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SENADO FEDERAL

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO

ATA DA VIGÉSSIMA QUARTA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54ª LEGISLATURA, REALIZADA EM DOIS DE OUTUBRO DE 2013, QUARTA-FEIRA, ÀS NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIÕES Nº 07 DA ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, ANEXO II DO SENADO FEDERAL.

Às nove horas e um e minuto do dia dois de outubro do ano de dois mil e treze, na sala de reuniões número 07 da Ala Senador Alexandre Costa, Anexo II do Senado Federal, sob a Presidência do Senador Antonio Carlos Valadares, reúne-se a Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo com a presença dos Senadores: Wellington Dias Lídice da Mata, Inácio Arruda, João Durval, Ana Amélia, Ruben Figueiró, Maria do Carmo Alves, João Capiberibe, Walter Pinheiro, Vital do Rêgo, Lúcia Vânia e Wilder Morais. Deixam de comparecer os Senadores: Romero Jucá, Ricardo Ferraço, Ciro Nogueira, Benedito de Lira, Kátia Abreu, Aloysio Nunes Ferreira, Armando Monteiro e João Ribeiro. Havendo número regimental, é declarada aberta a Reunião, dispensando-se a leitura da Ata da 23ª Reunião anterior, que são dadas como aprovadas. A Presidência esclarece que, conforme Pauta previamente distribuída, a presente Reunião destina-se a deliberação de proposições. ITEM 1 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO, Nº 38 de 2013, que “Requer, nos termos regimentais, em aditamento ao Requerimento nº 21, de 2013 – CDR, para a realização de uma Audiência Pública, com a finalidade de debater o transporte aéreo no Brasil e analisar as mudanças no sistema de gestão aeroviário, a inclusão do seguinte convidado: Sr. Ronald Àzaro, Presidente do Fórum Nacional de Secretários e Dirigentes Estaduais de Turismo – FORNATUR. Autoria: Senadora Lídice da Mata. O Requerimento é lido e aprovado. ITEM 2 - Projeto de Lei do Senado nº 49, de 2013 (Não Terminativo), que: Altera a Medida Provisória n° 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, para ampliar o prazo de concessão dos benefícios fiscais do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) relativamente a empreendimentos na área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE) e da Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM). Autoria: Senador José Sarney. A presidência designa Relatora "Ad Hoc" a Senador Ruben Figueiró. Relatório: Pela aprovação da Matéria com acolhimento da Emenda nº1, de autoria da Senadora Lúcia Vânia, e com uma Emenda que apresenta. Resultado: Matéria aprovada. ITEM 3 - Projeto de Lei do Senado nº 249, de 2013 (Não Terminativo), que... "Altera o art. 19 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, para incluir o princípio da não concentração regional para a aprovação dos projetos apreciados pelo Ministério da Cultura." Autoria: Senador Randolfe Rodrigues. Relatoria: Senadora Maria do Carmo Alves. Relatório: Pela aprovação da Matéria. Resultado: Aprovado. ITEM 4 - Projeto de Lei do Senado nº 526, de 2011 - (Não terminativo), que... " Altera a Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, com o objetivo de reduzir o limite de receita bruta decorrente de exportação para o exterior por pessoas jurídicas instaladas em ZPE localizada na faixa de fronteira da Região Norte." Autoria: Senador Jorge Viana e outros. Relatoria: Senador Inácio Arruda. Relatório: Pela aprovação com a Emenda que apresenta. Resultado: Retirado de Pauta para reexame do Relatório. ITEM 5 -TRAMITA EM CONJUNTO COM- Projeto de Lei do Senado nº 131, de 2007- (Não Terminativo). Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais e creditícios a pessoas físicas e jurídicas que promovam a reposição florestal, e dá outras providências. Autoria: Senador Jonas Pinheiro - Projeto de Lei do Senado nº 142, de 2013 (Não Terminativo), que... “Acrescenta inciso aos artigos 21, 22 e 38 da Lei no 9.433, de 08 de janeiro de 1997,para estabelecer retribuição por serviços ambientais decorrentes de boas práticas rurais que resultem na maior disponibilidade de água em quantidade e qualidade nas bacias hidrográficas." Autoria: Senador Renato Casagrande. Projeto de Lei do Senado nº 304, de 2007 - (Não Terminativo), que... “Altera a Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, para afastar a incidência do ITR sobre as áreas rurais preservadas além do exigido para reserva legal. Autoria: Senadora Serys Slhessarenko. Projeto de Lei do Senado nº 34, de 2008 - (Não Terminativo). Dispõe sobre a concessão de subvenção à implementação de Servidão Florestal, de Reserva Particular do Patrimônio Natural e de reserva legal, e sobre a possibilidade de recebimento da subvenção na forma de abatimento de dívidas de crédito rural. Autoria: CMESP – Mudanças Climáticas – 2007 (CMESP). Autoria: Senador Ruben Figueiró. Projeto de Lei do Senado nº 64, de 2008 - (Não Terminativo), Altera a Lei nº 11.284, de 02 de março de 2006, que dispõe sobre a gestão de florestas públicas para a produção sustentável, para conceder compensação financeira a produtores rurais da Amazônia Legal pela manutenção de áreas cobertas por florestas. Autoria: Senador Expedito Júnior. Projeto de Lei do Senado nº 65, de 2008 - (Não Terminativo),que... “Altera o art. 1º da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, que dispõe sobre as operações com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, para introduzir a concessão de bônus de adimplência aos produtores rurais da Amazônia Legal nas condições que especifica.” Autoria: Senador Expedito Júnior. Projeto de Lei do Senado nº 78, de 2008 - (Não Terminativo),que...“Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais e creditícios a pessoas físicas e jurídicas que promovam a reposição florestal, e dá outras providências. Autoria: Senador Gilberto Goellner. Projeto de Lei do Senado nº 483, de 2009 - (Não Terminativo), que... “Dá nova redação ao caput e ao § 2º do art. 36 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza para permitir que a compensação ambiental por ela instituída possa ser destinada apagamento por serviços ambientais prestados por propriedades rurais”. Relatoria: Senador Benedito de Lira, Relatório: Pela aprovação da matéria, nos termos do substitutivo aprovado na CRA. Resultado: Adiado. ITEM 7 - Projeto de Lei do Senado nº 286, de 2010 - (terminativo), que:.." Flexibiliza limites de ruído para cidades litorâneas de vocação turística. Autoria: Senador Raimundo Colombo. Relatoria: Senador Wellington Dias. Relatório: Pela rejeição da matéria. Resultado: Adiado. EXTRA-PAUTA - ITEM 8 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO, Nº 37, de 2013 - Requeiro, ouvido o Plenário, que esta Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo - CDR participe, como convidada e parceira na organização, do “Simpósio para tratar da Política de Desenvolvimento Regional do Brasil”, a ser realizado pela Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia, da Câmara dos Deputados, em conjunto com o Ministério da Integração Nacional, no dia 16 de outubro de 2013, quarta-feira, das 9 às 14 horas, no Plenário 11, Anexo II, da Câmara dos Deputados. Autoria: Senador Antonio Carlos Valadares. ITEM 9 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO, Nº 39, de 2013 - Requeiro, nos termos do art. 93, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal,a realização de audiência Pública desta Comissão, em conjunto com as Comissões de Meio Ambiente e Defesa do Consumidor, do Senado Federal – CMA, Comissão Mista Permanente sobre Mudanças Climáticas – CMMC e Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, da Câmara dos Deputados – CMADS, para debater na forma de seminário “Os efeitos das mudanças do clima para o Semiárido”. Autoria: Senador Inácio Arruda. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às dez horas e quatro minutos, lavrando eu, Marcus Guevara Santos Carvalho, Secretário da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com a íntegra das notas taquigráficas.

Senador ANTONIO CARLOS VALADARES
        Presidente da Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo – CDR
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SECRETARIA-GERAL DA MESA

SECRETARIA DE TAQUIGRAFIA
SUBSECRETARIA DE REGISTRO E APOIO A REUNIÕES DE COMISSÕES
CDR (24ª Reunião Extraordinária)                                                02/10/2013


(Texto com revisão.)

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco Apoio Governo/PSB - SE) – Havendo número regimental, declaro aberta a 24ª Reunião Extraordinária da Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo da 3ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura. 
Antes de iniciarmos os nossos trabalhos, proponho a dispensa da leitura e aprovação da ata das reuniões anteriores da Comissão. 

Os Senadores e as Senadoras que aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.) 

Comunicados e convites.

Farei um resumo da visita ao Seminário: “Novo Programa de Regionalização do Turismo: erros e acertos do desenvolvimento turístico e regional no Brasil”, realizado de 26 a 29 de setembro de 2013.

Esta Comissão, em conjunto com as Comissões de Turismo e Desporto e de Viação e Transporte da Câmara dos Deputados, fez-se presente no Seminário: “Novo Programa de Regionalização do Turismo: erros e acertos do desenvolvimento turístico e regional no Brasil”, realizado de 26 a 29 de setembro de 2013, em Poconé, Mato Grosso, no Sesc Pantanal. 

O evento contou também com a participação de lideranças empresariais do setor turístico, especialistas do turismo e membros do Ministério do Turismo, como também de assessores desta Comissão por mim designados. 

Realizado para marcar comemoração do Dia Mundial do Turismo, o Seminário visava à reflexão sobre o Programa governamental de Regionalização do setor, que completou dez anos de existência e está sendo alterado com o objetivo de incorporar mecanismos de fomento ao setor.

A Mesa de abertura com debates introdutórios contou com várias autoridades, o Presidente do Conselho de Turismo da Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo, Alexandre Sampaio; Deputado Valadares Filho, Presidente da Comissão de Turismo e Desporto da Câmara dos Deputados; o Secretário de Turismo do Município de Cuiabá, Marcus Fabrício; o Deputado Fábio Souto, Vice-Presidente da Comissão de Viação e Transporte; o Deputado Wellington Fagundes, autor do requerimento que pediu a realização do Seminário. 

Na programação do Seminário foram realizadas duas mesas redondas. No primeiro momento, com a mediação do Deputado Wellington Fagundes discutiu-se a gestão descentralizada do turismo, através de mudanças na governança, promovendo maior participação e controle social nas políticas públicas do setor. 

O Secretário de Turismo de Sergipe, Elber Batalha, apresentou exemplos de sucesso no seu Estado de Sergipe – meu querido Estado – do fortalecimento das instâncias de governança no turismo. Em sequência, o Diretor do Departamento de Programas Regionais de Desenvolvimento do Ministério do Turismo, Carlos Henrique Menezes Sobral falou sobre o planejamento participativo no setor. E a Eloise Botelho, professora do Departamento de Turismo da Universidade Federal de Juiz de Fora e pesquisadora do laboratório de Tecnologia e Desenvolvimento Social da COPPE/Universidade Federal do Rio de Janeiro, apresentou experiências inclusivas no turismo através do turismo de base comunitária.

Numa segunda mesa Temática, com a mediação do Deputado Valadares Filho, abordaram-se as estratégias de mobilidade, diversidade e qualificação propostas pelo Programa de Regionalização do Turismo. Participaram do debate Jorge Eduardo Leal, professor doutor da Escola Politécnica da Universidade de São Paulo; o Deputado Professor Sérgio de Oliveira e Marcela Jeolás, Diretora substituta do Departamento de Qualificação, Certificação e de Produção Associada ao Turismo do Ministério do Turismo.

Na visita técnica realizada no Estado de Mato Grosso no dia 30 de setembro de 2013 foram vistoriados o estádio Arena Pantanal e o Aeroporto Internacional Marechal Rondon. A comitiva desta Comissão da Comissão de Turismo e Desporto da Câmara dos Deputados foi acompanhada na visita ao Arena Pantanal pelo Governador Silval Barbosa e pelo Secretário da Copa de Mato Grosso, Maurício Souza Guimarães. A previsão de inauguração do estádio é dezembro deste ano e deverá custar, com todos equipamentos necessários, cerca de R$519 milhões. Pode-se observar que as obras de estrutura estão avançadas. Segundo o Governo de Mato Grosso, cerca de 80% já foram concluídas. As estruturas metálicas da cobertura já estão montadas e o gramado tem conclusão prevista para o fim deste mês de outubro. Uma das preocupações da comitiva eram as notícias de possível superfaturamento na compra das cadeiras do estádio veiculadas recentemente na mídia. No entanto, os engenheiros da obra fizeram questão de mostrar o modelo da cadeira que será utilizada no Arena Pantanal, que é mais confortável e de fácil instalação. Apesar de não estar na programação, o Governador Silval Barbosa fez questão de mostrar todas as obras de mobilidade urbana, pelo que afirmou devem estar todas prontas para a Copa do Mundo, ressalvando as obras do VLT, que, em virtude das chuvas que se aproximam, poderão sofrer alterações.

A Comissão visitou também as obras do Aeroporto Internacional de Marechal Rondon, em Várzea Grande, que seguem o cronograma apresentado pela Infraero e são realizadas em parceria com o Governo estadual. O terminal de passageiros deverá estar pronto em janeiro de 2014 e as demais obras até o mês de março. Não há questionamento de valores em atraso. Além disso, todos os materiais, tais como elevadores, pontes e outros já foram comprados. 

Aproveito a oportunidade para trazer ao conhecimento desta Comissão as boas notícias que o Ministro do Turismo, Sr. Gastão Vieira, trouxe sobre o setor durante a cerimônia de comemoração do Dia Mundial do Turismo, na última quarta-feira, dia 25 de setembro, em reunião da Comissão de Turismo e Desporto na Câmara dos Deputados.

O cenário do turismo brasileiro é bastante positivo e promissor. Somos o sexto PIB turístico do mundo. Entre 2003 e 2012, a contribuição do turismo para a economia triplicou. Atualmente, o setor é responsável por cerca de 3 milhões de empregos diretos e por 3,7% do PIB. Também somos uma potência em atrativos culturais. Ocupamos o 23º lugar do mundo, segundo Fórum Econômico Mundial, com dez sítios do patrimônio histórico tombados pela Unesco, além da primeira paisagem tombada do mundo, que é o Rio de Janeiro.

Temos nos firmado como um destino de classe mundial no turismo de negócios e eventos, sem contar os megaeventos internacionais que temos sediado, desde a Rio+20 até as Olimpíadas de 2016. Por isso, é momento de estimular os brasileiros a viajar pelo Brasil. Com essa intenção, o Ministério retomou programas de viagens em baixa estação, como o Viaja Mais Melhor Idade para aposentados idosos. O programa que foi relançado no mês passado tem aproximadamente 470 ofertas de viagens com descontos e vantagens exclusivas. O próximo passo é criar um programa para os trabalhadores. Uma importante boa notícia dada pelo Ministro Gastão, que o PAC do Turismo já é uma realidade. O Ministério do Turismo destinou R$660 milhões para construção e ampliação de centros de convenções e eventos em 13 cidades, e mais de R$19 milhões para sinalização turística em 34 cidades históricas. Estamos então trilhando um caminho bem-sucedido e a Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo é um espaço para contribuir com essa ascensão, por meio de propostas que fomentem o desenvolvimento das nossas regiões.

Temos algumas proposições que deverão ser objeto de votação. Porém, como o quórum ainda não está completo, nós faremos apenas a leitura dessas proposições.
Primeiro, há um requerimento de nossa autoria.

EXTRAPAUTA

ITEM 8

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO

REGIONAL E TURISMO Nº 37, de 2013

Requeiro, ouvido o Plenário, que esta Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo - CDR participe, como convidada e parceira na organização, do “Simpósio para tratar da Política de Desenvolvimento Regional do Brasil”, a ser realizado pela Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia, da Câmara dos Deputados, em conjunto com o Ministério da Integração Nacional, no dia 16 de outubro de 2013, quarta-feira, das 9 às 14 horas, no Plenário 11, Anexo II, da Câmara dos Deputados.

Autoria: Senador Antonio Carlos Valadares

Conforme o convite de parceria remetido pelo Presidente da Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia, da Câmara dos Deputados (Cindra), Deputado Jerônimo Goergen, o Simpósio tem o objetivo de, juntamente com representantes do Governo Federal, da sociedade civil e da classe acadêmica, dialogar sobre as Políticas de Desenvolvimento Regional, seus desafios e alternativas para o Brasil, em atenção ao Requerimento nº 295, de 2013, de autoria daquela Presidência.

Por isso, contará com a contribuição dos setores envolvidos, sendo os convidados:

1. O Ministério de Estado do Ministério da Integração Nacional;

2. O Secretário de Desenvolvimento Regional do Ministério da Integração Nacional;

3. Representantes da sociedade civil e da comunidade acadêmica com atuação nas áreas afetadas ao tema.

No evento, ocorrerá ainda o lançamento do livro Pauta de Desenvolvimento para o Brasil na Visão da Cindra. O livro tem a finalidade de propor novas experiências e alternativas de fomento para o País e é resultado da contribuição de diversos atores indispensáveis para o desenvolvimento nacional e para a integração das regiões brasileiras.
Outro requerimento.
ITEM 9

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO

REGIONAL E TURISMO Nº 39, de 2013

Requeiro, nos termos do art. 93, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência Pública desta Comissão, em conjunto com as Comissões de Meio Ambiente e Defesa do Consumidor, do Senado Federal – CMA, Comissão Mista Permanente sobre Mudanças Climáticas – CMMC e Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, da Câmara dos Deputados – CMADS, para debater na forma de seminário “Os efeitos das mudanças do clima para o Semiárido”.
Autoria: Senador Inácio Arruda

Observações:

Subscrito pelo Senador Antonio Carlos Valadares.

Para debater o tema Situação e Impactos das Mudanças Climáticas na região do Semiárido, requeiro que sejam convidadas as seguintes autoridades:

- Cenários Climáticos para o Semiárido: Eduardo Sávio Martins, Fundação Cearense de Meteorologia (Funceme);

- Mudanças Climáticas e Desertificação no Semiárido: José Marengo, Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE);

- Impactos das Mudanças Climáticas nos Recursos Hídricos do Semiárido: representante da Agência Nacional de Águas (ANA);

- Impactos Econômicos da Desertificação: Antônio Magalhães, Centro de Gestão e Estudos Estratégicos (CGEE);

- Impactos Econômicos das Secas: Estélio Gama, Banco do Nordeste do Brasil (BNB);

- Impactos Sociais das Mudanças Climáticas: representante da Fundação Joaquim Nabuco (Fundaj)

Para debater o tema Soluções para Mitigação dos Efeitos da Desertificação e da Seca no Semiárido e Fortalecimento Institucional como Instrumento para o Combate à Desertificação, requeiro que sejam convidadas as seguintes autoridades:

- O Fortalecimento da Ciência e Tecnologia: Antônio Galvão, Centro de Gestão e Estudos Estratégicos (CGEE);
- Experiências para a mitigação dos efeitos de seca e desertificação: representante da Embrapa Semiárido;

- Estudo de Caso: representante do Programa de Desenvolvimento Hidroambiental (PRODHAM).

Já é consenso entre a comunidade científica que o clima sofrerá alterações, de maior ou menor magnitude, em todo o território nacional, ao longo deste século. Cito notícia da Agência FAPESP, publicada em 10/09/2013, que trata do primeiro Relatório de Avaliação Nacional (RAN1) do Painel Brasileiro de Mudanças Climáticas (PBMC), cujo sumário executivo foi divulgado no dia anterior (09/09), durante a 1ª Conferência Nacional de Mudanças Climáticas Globais (Concilma):

Agência FAPESP. O clima no Brasil nas próximas décadas deverá ser mais quente – com aumento gradativo e variável da temperatura média em todas as regiões do país entre 1°C e 6°C até 2100, em comparação à registrada no fim do século XX. No mesmo período, também deverá diminuir significativamente a ocorrência de chuvas em grande parte das regiões central, Norte e Nordeste do País. Nas regiões Sul e Sudeste, por outro lado, haverá um aumento do número de precipitações.

Não há dúvida, igualmente, de que as alterações mais dramáticas, com repercussão não apenas regional, mas nacional, deverão ocorrer no Semiárido brasileiro, atingindo os Estados do Nordeste e vasta região do Estado de Minas Gerais (no norte e no nordeste de Minas, por exemplo, a desertificação avança em ritmo preocupante). Esta é igualmente a região sobre a qual mais estudos foram feitos, com avaliações e projeções que podem fundamentar o estabelecimento de políticas públicas adequadas para o enfrentamento da questão.

Há algum tempo, instituições como o Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE), Fundação Osvaldo Cruz, Fundação Cearense de Meteorologia e Recursos Hídricos (Funceme), Centro de Gestão e Estudos Estratégicos (CGEE), entre outras, alertam para o perigoso avanço da desertificação do Semiárido nordestino, com impactos econômicos, sociais e ambientais nefastos à população sertaneja.

Diante das evidências, torna-se necessária uma firme ação governamental para o enfrentamento deste problema. As políticas direcionadas para a região mantêm, em boa medida, sua tradicional lógica assistencialista, sem o estabelecimento de políticas estruturantes e sistêmicas que permitam o enfrentamento adequado da situação. Vale lembrar que o combate aos efeitos da desertificação deverá ser levado a cabo juntamente com a implantação e o aprofundamento de políticas públicas voltadas para a superação de problemas crônicos da região, como a pobreza, o baixo índice educacional e a precariedade do atendimento à saúde.

Estudos do Centro de Estudos para o Planejamento da Universidade de Minas Gerais (CEDPLAR) e da Fundação Osvaldo Cruz apontam para cenários preocupantes no médio e longo prazo, como por exemplo: perda de significativas parcelas de áreas produtivas especialmente nos Estados do Ceará, do Piauí, da Paraíba e de Pernambuco com consequente queda do PIB; aumento significativo na taxa de migração, que pode chegar até 24% para a população economicamente ativa, sendo os principais destinos a Amazônia e o Centro-Oeste.

O Painel Brasileiro de Mudanças Climáticas alerta que a temperatura na Caatinga deverá aumentar entre 0,5°C e 1°C e as chuvas no bioma diminuirão entre 10% e 20% até 2040. Entre 2041 e 2070 o clima da região deverá ficar de 1,5°C a 2,5°C mais quente e o padrão de chuva deverá diminuir entre 25% e 35%. Até o final do século, a temperatura do bioma deverá aumentar progressivamente entre 3,5°C e 4,5°C e a ocorrência de chuva diminuir entre 40% e 50%. Realmente muito preocupante para a nossa região essa possibilidade de uma desertificação e aumento da temperatura.

Como podemos observar, o problema da desertificação está mais fortemente localizado no Semiárido, mas seus impactos terão dimensões nacionais. Necessitamos, urgentemente, discutir em profundidade a situação presente e futura, e avaliar as soluções que podem ser propostas para o enfrentamento dos problemas que certamente advirão. Daí a oportunidade da realização da audiência pública aqui proposta. O Congresso Nacional não pode abandonar a região mais pobre do Brasil à sua própria sorte.

Senador Inácio Arruda, Senador Antonio Carlos Valadares.

Concedo a palavra à Senadora Maria do Carmo para fazer a leitura do item 3 da pauta.

A SRª MARIA DO CARMO ALVES (Bloco Minoria/DEM - SE) – Sr. Presidente, Srs. Senadores, o item 3 é sobre o Projeto de Lei do Senado nº 249, de 2013, de autoria do Senador Randolfe Rodrigues, que altera o art. 19 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, para incluir o princípio da não concentração regional para a aprovação dos projetos apreciados pelo Ministério da Cultura.

Vou ater-me, Presidente, à leitura da análise.

Nos termos do art. 104-A, III, do Regimento Interno do Senado Federal, cabe a esta Comissão opinar sobre matérias pertinentes a programas, projetos, investimentos e incentivos voltados para o desenvolvimento regional. Assim, nesta Comissão, a análise se restringe ao mérito do PLS nº 249, de 2013, quanto ao seu impacto no desequilíbrio inter-regional de desenvolvimento.

Considerações sobre os aspectos financeiros e orçamentários, de constitucionalidade, de juridicidade e de regimentalidade da matéria serão feitas na Comissão de Educação, Cultura e Esporte, que decidirá em caráter terminativo, conforme dispõe o art. 49, conjugado com o inciso I do art. 99, do Regimento Interno do Senado Federal.

Quanto ao mérito, a proposição visa a sanar uma contradição entre a previsão do §1º do art. 18 da Lei Rouanet e o resultado prático de excessiva concentração nas regiões Sudeste e Sul dos benefícios do Fundo Nacional da Cultura.

O art. 18 estabelece que os projetos atendam aos critérios estabelecidos no art. 1º da Lei, entre os quais está, como já mencionado, “estimular a regionalização da produção cultural e artística brasileira, com valorização de recursos humanos e conteúdos locais”.

Cabe indicar que a preocupação com a regionalização está presente em outros pontos da Lei Rouanet, como na parte que trata do Fundo Nacional de Cultura. O art. 4º, inciso I, por exemplo, estabelece que o Fundo Nacional de Cultura deve estimular a distribuição regional equitativa dos recursos a serem aplicados na execução de projetos culturais e artísticos.

No entanto, apesar de a regionalização ser uma diretriz da Lei Rouanet, ela não vem ocorrendo, como mostra a excessiva concentração da aplicação dos recursos nas regiões mais desenvolvidas do País.

Frente a esta realidade, o objetivo do projeto de lei é incluir a regionalização da aplicação dos recursos entre os princípios a serem observados pelo Ministério da Cultura quando da análise dos projetos, de modo que a equidade regional seja uma realidade concreta e não apenas um objetivo vago.

Portanto, o mérito do PLS nº 249, de 2013, consiste no aperfeiçoamento da sistemática de análise dos projetos, pois o Ministério passaria a considerar como princípio a não concentração regional dos recursos, em adição aos critérios já estabelecidos no §8º do art. 19 da Lei nº 8.313, de 1991.

Em síntese, creio que essa alteração promoverá a distribuição equitativa dos recursos entre as regiões brasileiras, razão pela qual sugiro a mudança da redação desse dispositivo legal nos termos propostos pelo projeto em análise.

O voto é pela recomendação da aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 249, de 2013, de autoria do Senador Randolfe Rodrigues.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco Apoio Governo/PSB - SE) – Agradeço, Senadora Maria do Carmo.

Convido o nobre Senador Wellington Dias para fazer a leitura do item 5.
ITEM 5

TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 131, de 2007

- Não Terminativo -

Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais e creditícios a pessoas físicas e jurídicas que promovam a reposição florestal, e dá outras providências.
Autoria: Senador Jonas Pinheiro

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 142, de 2007

- Não Terminativo -

Acrescenta inciso aos artigos 21, 22 e 38 da Lei no 9.433, de 08 de janeiro de 1997, para estabelecer retribuição por serviços ambientais decorrentes de boas práticas rurais que resultem na maior disponibilidade de água em quantidade e qualidade nas bacias hidrográficas.

Autoria: Senador Renato Casagrande

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 304, de 2007

- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, para afastar a incidência do ITR sobre as áreas rurais preservadas além do exigido para reserva legal.

Autoria: Senadora Serys Slhessarenko

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 34, de 2008

- Não Terminativo -

Dispõe sobre a concessão de subvenção à implementação de Servidão Florestal, de Reserva Particular do Patrimônio Natural e de reserva legal, e sobre a possibilidade de recebimento da subvenção na forma de abatimento de dívidas de crédito rural.

Autoria: CMESP - Mudanças Climáticas - 2007 (CMESP)

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 64, de 2008

- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006, que dispõe sobre a gestão de florestas públicas para a produção sustentável, para conceder compensação financeira a produtores rurais da Amazônia Legal pela manutenção de áreas cobertas por florestas.

Autoria: Senador Expedito Júnior

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 65, de 2008

- Não Terminativo -

Altera o art. 1º da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, que dispõe sobre as operações com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, para introduzir a concessão de bônus de adimplência aos produtores rurais da Amazônia Legal nas condições que especifica.

Autoria: Senador Expedito Júnior

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 78, de 2008

- Não Terminativo -

Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais e creditícios a pessoas físicas e jurídicas que promovam a reposição florestal, e dá outras providências.

Autoria: Senador Gilberto Goellner

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 483, de 2009

- Não Terminativo -

Dá nova redação ao caput e ao § 2º do art. 36 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza para permitir que a compensação ambiental por ela instituída possa ser destinada a pagamento por serviços ambientais prestados por propriedades rurais
Autoria: Senador Gilberto Goellner

Relatoria: Senador Wellington Dias

Relatório: Pela prejudicialidade das matérias.

Este projeto foi apresentado em 2007 e é de autoria do então Senador Jonas Pinheiro.

Senador Wellington Dias, jovem Senador do Piauí, governador.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco Apoio Governo/PT - PI) – Está animado, Presidente.

Quero saudar aqui V. Exª, os Senadores e Senadoras presentes. Primeiro eu cheguei e V. Exª já estava bem adiantado na leitura desse texto tratando sobre as mudanças climáticas, especialmente na região da Caatinga.

Eu devo dizer que sou caatingueiro, nasci na região da Caatinga, vivo nessa região e realmente temos duas coisas graves acontecendo. Uma delas eu pensava antes estar presente só no Piauí, mas também está presente na Bahia, no Ceará, em Pernambuco, na Paraíba, pelo menos nessas áreas. Algumas indústrias, especialmente da região de Minas, por uma demanda de madeira, orientam os agricultores a fazerem um pedido de autorização para plantio. E como, com base nos módulos, são pequenos agricultores, no máximo médios, há uma flexibilidade maior na concessão do licenciamento. O desmatamento pela licença é para plantio e, na verdade, ela é mais para extração de madeira para carvoaria, para abastecimento dessas bases em Minas Gerais. Falo isso porque a consequência disso é muito danosa. Encaminhei recentemente ao Ministério do Meio Ambiente pedido de exame da situação comparativa na década, por satélite, porque é algo que preocupa muito a região. Nós já temos, no meu Estado, a maior área em processo de desertificação do Brasil, que é a área de Gilbués – é a maior área em processo de desertificação.

Essa área, há muito anos, foi um misto da cultura rudimentar, de queimadas etc., mais a exploração do diamante.

O SR. RUBEN FIGUEIRÓ (Bloco Minoria/PSDB - MS) – Senador.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco Apoio Governo/PT - PI) – Pois não, com o maior prazer.

O SR. RUBEN FIGUEIRÓ (Bloco Minoria/PSDB - MS) – Apenas uma curiosidade. Essa área a que V. Exª faz referência é de quantos hectares?

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco Apoio Governo/PT - PI) – São 10 mil quilômetros quadrados. Então, é uma área já considerável. Qual é o problema? Fizemos um projeto para a então Ministra Marina Silva...

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco Apoio Governo/PSB - SE) – Veja, o Estado de Sergipe tem 22 mil quilômetros quadrados; é quase a metade do Estado de Sergipe.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco Apoio Governo/PT - PI) – Sim, para a gente entender do que se trata. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco Apoio Governo/PSB - SE) – Um milhão de hectares.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco Apoio Governo/PT - PI) – Um milhão de hectares; é a região de Gilbués. Fica entre Redenção do Gurgueia, Monte Alegre, Gilbués, São Gonçado do Gurgueia, em direção ao Município de Riacho Frio, Parnaguá. E é uma região, Cabeceiras, que está no meio da bacia do Rio Gurgueia, que hoje é um rio muito assoreado exatamente por conta dessa situação. Estou dizendo isso porque iniciamos um projeto para recuperação dessa área. 

Por que chamo a atenção para isso? Foi porque percebi o quanto é caro recuperar uma área degradada. Eu mesmo não tinha noção do quanto é caro se encontrar matéria vegetal para se ter uma primeira plantação, para poder, com a folhagem, ao longo de anos e anos...

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco Apoio Governo/PSB - SE) – Adubar, não é?

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco Apoio Governo/PT - PI) – ...reconstruir. Mas é muito caro. Se o preço de um hectare de uma propriedade dessa custa lá nessa região R$300, R$500, o que é muito barato, pelo valor, vai se gastar aí algo em torno de R$100 mil, para recuperar um hectare desse.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco Apoio Governo/PSB - SE) – Abertura de poços profundos lá é fácil conseguir?

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco Apoio Governo/PT - PI) – É possível. Nessa região, há um dado positivo que é a presença de poços. O problema é que ela tem já um arenito que, quando se retira a capa do solo, a vegetação, ela se dissolve, vira esse arenito que termina indo em direção a rios, riachos. Então, vira uma coisa realmente muito feia. Tivemos de fazer uma ação primeiro em torno do Município de Gilbués para proteger o Município, o entorno do Município de uma área muito ruim.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco Apoio Governo/PSB - SE) – Além da salinização do solo, não é?

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco Apoio Governo/PT - PI) – Além da salinização do solo.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco Apoio Governo/PSB - SE) – Fica praticamente impossível a vegetação.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco Apoio Governo/PT - PI) – Digo isso para mostrar o quanto é grave essa situação. Eu diria que, dos dez graves problemas, dos dez grandes desafios da humanidade, um deles é esse, e se não é a introdução de uma cultura muito avançada, a partir da escola, a gente não consegue. Acho que é um tema que vale a pena esta Comissão, porque ela é parte do desenvolvimento regional. Para se desenvolver uma região que tem característica de uma região agrícola com bom solo já não é fácil, imaginem eu tendo que investir para recuperar solo.

Então, quero aqui fazer esse depoimento para mostrar a importância das mudanças climáticas. Não sei o que vai ser, por exemplo, de regiões como Teresina, que, hoje, alcança 45, 46 graus. Agora, em outubro, neste instante, perto do meio-dia de hoje, vamos alcançar 45 graus em Teresina.

Quero dizer que isso é algo, do ponto de vista do ser humano, uma ameaça, porque, se essa insolação já causa inúmeras doenças, imaginem aumentando cinco graus, como ouvi aqui no depoimento que V. Exª acabou de ler. 

Mas é apenas para uma reflexão e mostrando a importância desta Comissão junto com a Comissão do Meio Ambiente, com a Comissão de Educação – penso que isso envolve fortemente a educação e a área social –, para tratarmos desse tema, porque é algo realmente importante.

Sr. Presidente, eu quero aqui relatar, então, no Item 5, um projeto que é de autoria ainda do Senador Gilberto Goëlner, é o Projeto de Lei do Senado nº 131, de 2007, que dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais e creditícios a pessoa física e jurídica que promovam a reposição florestal e dá outras providências, e ainda sobre os Projetos de Lei do Senado nº 142, de 2007; 304, de 2007; 131, de 2007; 34, de 2008; 65, de 2008; 64, de 2008, 78, de 2008, e o 483, de 2009, que tramitam em conjunto, têm a ver inclusive com esse tema.

O projeto, na verdade, trata de um incentivo para quem se dispõe a fazer a reposição das florestas, tem tudo a ver com a análise que acabo de fazer. 

Do ponto de vista regimental, o projeto cumpre todas as regras de constitucionalidade, tem mérito em relação à análise que faço e o fato para o qual chamo a atenção é que já temos, Sr. Presidente, um avanço; aliás, esse projeto foi contemplado em 2007 e 2008, chamou muito a atenção do País, vários projetos foram apresentados e nós tivemos aqui um capítulo, fruto desses projetos, que foi incluído quando da discussão do Código Florestal. Nele, por exemplo, posso ler o art. 41, que diz que:

Art. 41. É o Poder Executivo federal autorizado a instituir, sem prejuízo do cumprimento da legislação ambiental, programa de apoio e incentivo à conservação do meio ambiente, bem como para adoção de tecnologias e boas práticas que conciliem a produtividade agropecuária e florestal, com redução dos impactos ambientais, como forma de promoção do desenvolvimento ecologicamente sustentável, observados sempre os critérios de progressividade, abrangendo as seguintes categorias e linhas de ação: (...)

Dentre elas, cito a ampliação de incentivo fiscal e benefício de natureza tributária para viabilizar exatamente o que desejam esses projetos. 

Por essa razão, considerando que eles já foram contemplados no Capítulo X do Código Florestal, pode até ter melhoramento, mas já foi um amplo debate aqui no Congresso Nacional – todos sabem que não foi fácil, mas foi uma vitória importante de quem defende o meio ambiente. 

Por essa razão, o meu voto é pela prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 42, de 2007, e os demais aqui citados e apensados, conforme o relatório já publicado, que tramitam em conjunto, em razão da aprovação dos termos neles apresentados e sustentados no Capítulo X do Código Florestal. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco Apoio Governo/PSB - SE) – Senador Wellington Dias, agradeço a V. Exª e gostaria de cientificá-lo de que aqui foi lido o requerimento, quando V. Exª estava ingressando nesta Comissão, que daqui a pouco colocarei em votação, que trata da realização de uma audiência pública no âmbito das Comissões Mista de Mudanças Climáticas, do Meio Ambiente e Defesa do Consumidor e do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável da Câmara dos Deputados, para debater, na forma de seminário sobre os efeitos das mudanças do clima para o Semiárido brasileiro.

Então, V. Exª, que tem esse grande problema em seu Estado, numa região importante, que está sendo altamente prejudicada com a desertificação, será um dos primeiros a se interessar por essa problemática a ser discutida no seminário e que será realizado com a participação inclusive da Câmara dos Deputados.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco Apoio Governo/PT - PI) – Agradeço e inclusive amanhã, por coincidência, o Ministro da Ciência e Tecnologia vai estar no Piauí. Fiz questão de mostrar a importância de ele ir visitar, juntamente com outros membros da Bancada federal, Deputado Paes Landim, a região São Raimundo Nonato, para visitar o Parque Nacional da Serra da Capivara. Aliás, faço aqui um convite para todos que estão nos acompanhando: no espaço cultural Israel Pinheiro, ao lado do monumento Oscar Niemeyer, está havendo uma exposição sobre a história da Pré-História, que é o Brasil 50 mil anos atrás. Na verdade, temos oportunidade de conhecer um pouco do que é a Serra da Capivara. Acho que poucos no Brasil têm noção. É a maior biblioteca da pré-história do mundo, com aproximadamente 800 salas, 800 sítios arqueológicos e com mais de 35 mil inscrições rupestres catalogadas. Imagine o tamanho de uma biblioteca dessa, entender o que são os escritos. Acho que nos faz aprender com a história.  

Aliás, uma das coisas que a Serra da Capivara nos ensina, são duas lições que aprendi estudando essa região, Sr. Presidente. A primeira é o desapego ao bem material. Temos uma política no mundo que é de forte incentivo ao consumo ilimitado. Poder ter na minha casa 3 ou 4 carros, 5 televisões, quando sabemos que a natureza será incapaz, pelo menos, de atender, dessa forma, o conjunto da população. Isso vai esgotar rapidamente a capacidade da terra. 

A outra lição é exatamente o manejo do solo. Nas inscrições se tem um sítio chamado gaivota que tem a interpretação de vários inscritos de o plantio ser feito sem desmatamento, de ser feito nos clarões, como chamavam os índios nas áreas colocadas. Aliás, ainda hoje, nas suas reservas, praticam isso. Claro que hoje temos muito mais tecnologia para poder trabalhar, mas o que nos alerta é que, onde tem muita mata, muita floresta, tem muita chuva.

A ciência hoje – e isso é coisa de não sei quantos mil anos atrás – ,somente no ano de 2006 é que a ciência veio compreender que a emissão, as plantas, além de captarem carbono, emitem uma substância que provoca chuva. Por isso, onde tem muita floresta, como a Amazônia, por exemplo, chove muito; onde tem pouco, caatinga do Nordeste por exemplo, chove pouco.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco Apoio Governo/PSB - SE) – Srªs e Srs. Senadores, o requerimento a que me referi das várias comissões ainda não tem data para realização. Entretanto, vamos aprovar aqui a fim de que todas as comissões interessadas na realização do seminário sobre os efeitos das mudanças do tempo para o semiárido brasileiro se articulem e possam marcar uma data que atenda a agenda de todos.

Os Senadores que aprovam o requerimento permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.
Um outro requerimento, de autoria da Senadora Lídice da Mata, é o item 1 da pauta.

ITEM 1

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO

REGIONAL E TURISMO Nº 38, de 2013

Requeiro, nos termos regimentais, em aditamento ao Requerimento nº 21, de 2013 – CDR, para a realização de uma Audiência Pública, com a finalidade de debater o transporte aéreo no Brasil e analisar as mudanças no sistema de gestão aeroviário, a inclusão do seguinte convidado: Sr. Ronald Àzaro, Presidente do Fórum Nacional de Secretários e Dirigentes Estaduais de Turismo – FORNATUR.
Autoria: Senadora Lídice da Mata

Os Srs. Senadores que aprovam...

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco Apoio Governo/PT - PI) – Sr. Presidente, permita-me.  Queria examinar com a Senadora, não sei se fazemos separados ou juntos, mas acho que convidarmos aqui o Ministro Wellington Moreira Franco junto com o Secretário Nacional é fundamental, porque inclusive...

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco Apoio Governo/PSB - SE) – Já estão convidados? Tem o requerimento anterior. Só está fazendo um acréscimo.

Os Senadores que aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.
Requerimento que já efetuei a leitura, convida para a participação em simpósio para tratar da política de desenvolvimento regional e turismo, a ser realizado pela Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional da Amazônia na Câmara dos Deputados, em conjunto com a nossa Comissão; também com a participação do Ministério da Integração.

Em votação.

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Há projetos aqui sem necessidade de quórum especial. São projetos não terminativos.

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 49, de 2013

- Não Terminativo -

Altera a Medida Provisória n° 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, para ampliar o prazo de concessão dos benefícios fiscais do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) relativamente a empreendimentos na área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE) e da Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM).

Autoria: Senador José Sarney

Relatoria: Senador Romero Jucá 

Relatório: Pela aprovação da matéria, com acolhimento da Emenda nº 1, de autoria da Senadora Lúcia Vânia, e com uma Emenda que apresenta.

O Senador Romero Jucá, não podendo comparecer a esta Reunião, pediu-me para que o Senador Ruben Figueiró fosse o relator ad hoc e promovesse a leitura do relatório.

Passo, então, a palavra ao Senador Ruben Figueiró, a quem agradeço por aceitar a relatoria ad hoc desta matéria.

O SR. RUBEN FIGUEIRÓ (Bloco Minoria/PSDB - MS) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, atendendo à determinação de V. Exª, com muito prazer relato o Projeto subscrito pelo Senador Romero Jucá referente a Projeto de Lei do Senado nº 49, de 2013, de autoria do eminente Senador José Sarney.

Como V. Exª explicitou na ementa lida, o projeto visa à extensão do prazo para protocolo e aprovação dos projetos relacionados à Sudam e à Sudene, a fim de que as empresas possam usufruir da redução do IRPJ; visa acompanhar o prazo de vigência dos benefícios válidos para a Zona Franca de Manaus, nos termos do art. 92 do Ato das Disposições Transitórias. Trata-se, portanto, de incentivos fiscais com redução de Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas. São compensações oferecidas às empresas para que se instalem em regiões menos desenvolvidas do Brasil. 

Essa compensação é necessária porque, ao decidir pela instalação em áreas menos desenvolvidas, as empresas abrem mão dos benefícios existentes em áreas mais desenvolvidas, como, por exemplo, proximidade com fornecedores de insumos e com mercados consumidores, a existência de trabalhadores com qualificação adequada e a facilidade para escoar a produção.

O relatório do Senador Romero Jucá se estende ainda, mas desejo destacar aqui alguns tópicos.

É de interesse do Norte e do Nordeste, áreas de atuação, respectivamente, da Sudam e da Sudene, que os incentivos sejam mantidos por mais tempo. Retirá-los justamente quando as economias das áreas periféricas do Brasil começaram a crescer acima da média nacional seria abortar esse processo, ou seja, equivaleria a interromper o processo de redução das desigualdades regionais no País, contrariando, assim, o disposto na Constituição Federal.

Foi apresentada, no prazo regimental, a Emenda nº 01-CDR, de autoria da Senadora Lúcia Vânia, ao PLS nº 49, de 2013, com o objetivo de inserir no caput art. 1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, nos termos do PLS em análise, os empreendimentos localizados na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste (Sudeco) como beneficiários do incentivo fiscal.

A justificativa é a seguinte:

Os argumentos utilizados acima para as regiões Norte e Nordeste também são válidos para o Centro-Oeste. Está em curso um processo de convergência entre a renda per capita dessa região e a nacional. Para que ele tenha seguimento, é fundamental que a economia do Centro-Oeste continue a crescer acima da média nacional. Para isso, os incentivos são necessários, concluindo-se, então, que é justo o pleito contido na Emenda nº 01-CDR para que os empreendimentos localizados na área de atuação da Sudeco possam ter acesso aos benefícios previstos na Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001. 

A Emenda nº 01-CDR aperfeiçoa a proposição em tela. Mas, além dessa alteração, é oportuno ressaltar que o incentivo de que trata o PLS em tela é um dos poucos incentivos na legislação do IRPJ que não é estendido à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL. Por entendermos que não existe razão para essa exceção à regra em relação a esses dois tributos, que têm bases de cálculo semelhantes, decidimos por apresentar uma emenda com o objetivo de corrigir também essa injustificada distorção. Assim, com a alteração que propomos, será estendido aos valores devidos de CSLL o benefício já previsto para o IRPJ. 

Observe-se que a emenda aqui apresentada inclui integralmente a alteração introduzida pela Emenda nº 01-CDR. 

Leio a Emenda nº 01, proposta pelo eminente Senador Relator:

Art. 1º Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a partir do ano-calendário de 2000, as pessoas jurídicas que tenham projeto protocolizado e aprovado até 31 de dezembro de 2023 para instalação, ampliação, modernização ou diversificação enquadrado em setores da economia considerados, em ato do Poder Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional, nas áreas de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE, da Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM e da Superintendência de Desenvolvimento do Centro-Oeste – SUDECO, terão direito à redução de 75% (setenta e cinco por cento) da contribuição social sobre o lucro líquido e do imposto sobre a renda e adicionais calculados com base no lucro da exploração.

Diante do exposto, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, e perfeitamente de acordo com o parecer do eminente Senador Jucá, recomendamos a aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 49, de 2013, com a emenda que acabo de ler.

É o parecer, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco Apoio Governo/PSB - SE) – Agradeço a V. Exª, Senador Figueiró.

Farei um comunicado, até em atenção ao estado de saúde e recuperação do autor da matéria – parecer lido por V. Exª –, Senador José Sarney, ex-Presidente desta Casa, ex-Presidente da República, pessoa por quem temos o maior respeito e a maior consideração.

Ficamos felizes com o seu retorno ao Senado, com a sua saúde sendo recuperada, podendo participar ativamente do processo legislativo até o final do seu mandato.

O SR. RUBEN FIGUEIRÓ (Bloco Minoria/PSDB - MS) – V. Exª também tem a minha integral solidariedade, pela admiração que sempre tive pelo Senador e ex-Presidente José Sarney.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco Apoio Governo/PSB - SE) – Agradeço a V. Exª.

Senador Inácio Arruda, quero comunicar a V. Exª que esta Comissão aprovou, há poucos instantes – V. Exª estava na Comissão de Infraestrutura participando de outras votações –, requerimento de sua autoria que fiz questão de apor a minha assinatura. Trata-se de uma matéria da mais alta importância para a discussão e o debate dessa grande questão, não digo apenas nacional, mas mundial, que é a desertificação, onde o semiárido está sendo atingido frontalmente, com prejuízos incomensuráveis para nossa economia, com repercussões sociais e econômicas. Sem dúvida alguma, isso está dando oportunidade ao Brasil de promover meios no sentido de combater esse fenômeno que nos leva a uma situação dramática, como acontece, por exemplo, no Estado do Piauí, onde uma área importante daquele Estado, que corresponde a quase metade da superfície do Estado de Sergipe está sendo invadida já há algum tempo pela desertificação. 

V. Exª apresentou requerimento, que já foi aprovado por unanimidade, para a promoção de um evento envolvendo a Comissão Mista de Mudanças Climáticas, a Comissão nossa, do Meio Ambiente, também a Comissão de Desenvolvimento Regional da Câmara dos Deputados e do Senado; vamos marcar então a data para a discussão desse tema porque, segundo dados aqui fornecidos até pelo painel de mudanças climáticas, até 2040 – estamos em 2013 – daqui a 27 anos, poderá haver uma queda das chuvas, em torno de 10% a 20%, significando dizer que será um prejuízo incomensurável.

Meus parabéns a V. Exª pela apresentação desse painel.

O SR. INACIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB - CE) – Agradeço a V. Exª, sobretudo, pela compreensão para que pudéssemos realizar esse debate. 

Estamos ali ao lado com o Ministro das Comunicações no tema que é muito importante também. A quarta-feira é pesada, porque o tema que estamos abordando, na área de tecnologia da informação, é estratégico para o País, não por conta do problema da espionagem – já seria – mas pela infraestrutura nessa área que precisamos oferecer ao povo brasileiro. É um tema muito significativo que está sendo debatido, e o Ministro continua no debate, porque o tema é inesgotável. Se precisar, a gente passa o dia inteiro lá e não termina o assunto.

E concorremos ainda com a Comissão de Constituição e Justiça, que começa daqui a pouco. Além disso, V. Exª é da CAS, que está discutindo o financiamento da saúde – está aqui ao lado. Também já começou. Não sou de lá, mas o tema me interessa. Financiamento da saúde não há o que discutir.

Lembro que o Senador Figueiró, há pouco, discutiu aqui o problema do assoreamento vigoroso dos rios mais importantes do Mato Grosso do Sul e do Mato Grosso, já que atinge os dois Estados. E o assoreamento pode levar a região um processo de desertificação. Nós já sentimos isso hoje em grande parte do Nordeste brasileiro. Atinge o Piauí, atinge o Ceará, atinge a Paraíba, Rio Grande do Norte intensamente; a Bahia vem já num processo até mais longo. E agora nós começamos a encontrar as primeiras áreas deformadas em processo de desertificação no Rio Grande do Sul. Imaginem o grau de alargamento claro.

Agradeço a V. Exª e já confirmo que, a pedido meu, e não só meu, mas também do autor do item 4, que quer propor alterações, sugestões, e acho que devemos sempre estar abertos. O item 4 é de autoria do Senador Jorge Viana. Pedimos que esse item fosse retirado de pauta, o que foi atendido por V. Exª, o que agradeço, porque é o sentido de aprimorar essa proposta do Senador Jorge Viana, exatamente sobre áreas de processo de exportação naquela região do norte do País, no Estado do Acre.

O SR. RUBEN FIGUEIRÓ (Bloco Minoria/PSDB - SC) – Sr. Presidente, peço a palavra, apenas para acrescentar à exposição do eminente Senador Inácio Arruda. 

Enquanto V. Exªs estão sentindo a desertificação do Nordeste – também sobrevoei uma região do Estado de Pernambuco e fiquei impressionado com a desertificação lá, inclusive o Senador Humberto Costa me explicou sobre o calcário, cuja desertificação é diferente, o terreno fica todo branco; é uma área imensa de calcário – o que eu queria dizer apenas ao Senador Inácio Arruda é que enquanto os senhores sofrem pela seca, nós sofremos pela água. No Pantanal, há o deserto aquático, em razão do assoreamento do Rio Taquari. 

Para nós sobra água; para vocês falta. É o paradoxo que existe neste País.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco Apoio Governo/PSB - SE) – É o País da diversidade. 

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco Apoio Governo/PT - PI) – Sr. Presidente, permita-me. 

Estou com o relatório pronto para o item 7...

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco Apoio Governo/PSB - SE) – Flexibiliza limites de ruído para cidades litorâneas de vocação turística.

Esse item é terminativo, Senador.  
O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco Apoio Governo/PT - PI) – O.K.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco Apoio Governo/PSB - SE) – Está franqueada a palavra.

Em discussão a matéria, digo melhor, do Item 2. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, passamos à votação.

Os Senadores que aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Peço à assessoria que faça o comunicado, como falei, ao Senador José Sarney da aprovação dessa matéria. Pela aprovação da matéria com a Emenda nº 1.

Vamos passar à votação do Item 3, porque a Senadora Maria do Carmo já fez a leitura.

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 249, de 2013

- Não Terminativo -

Altera o art. 19 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, para incluir o princípio da não concentração regional para a aprovação dos projetos apreciados pelo Ministério da Cultura.

Autoria: Senador Randolfe Rodrigues

Relatoria: Senadora Maria do Carmo Alves

Relatório: Pela aprovação da matéria.

Os Senadores e Senadoras que aprovam permaneçam como se encontram.(Pausa)
Aprovado.

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 526, de 2011

- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, com o objetivo de reduzir o limite de receita bruta decorrente de exportação para o exterior por pessoas jurídicas instaladas em ZPE localizada na faixa de fronteira da Região Norte.

Autoria: Senador Jorge Viana e outros

Relatoria: Senador Inácio Arruda
Houve a solicitação de retirada para reexame.

A autoria é do Senador Jorge Viana.
Item 5.

O Senador Jorge Viana fez a leitura.

Os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.

Os dois itens restantes são terminativos.

Como não há quórum suficiente, deixamos para a próxima reunião.

Está franqueada a palavra.

Não havendo nenhum Senador que queira fazer uso da palavra, está encerrada a presente reunião.

Até a próxima quarta-feira.

(Iniciada às 09 horas e 02 minutos, a reunião é encerrada às 10 horas e 08 minutos.)
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